
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

O Superintendente de Gestão Florestal, no uso de suas atribuições, Resolve: Acolher o teor do  contido no documento de
fl.121  exarado pela CAQC, conforme inciso II do Artigo 2º da Portaria 17, de 21/01/2015, e por fim Determinar o
Arquivamento Definitivo do processo administrativo nº 207580/2013 pois foi constatado que o mesmo apresenta
Autorização para queima controlada emitida, não cabendo mais sua renovação devido ao prazo decorrido.

Cuiabá-MT,  30 de novembro de 2015.

Robério de Freitas Maia

Superintendente de Gestão Florestal-SUGF

SEMA/MT

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT

Código de autenticação: 25b137a1

Consulte a autenticidade do código acima em https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar

https://iomat.mt.gov.br/legislacao/diario_oficial/consultar

	Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

		suporte@iomat.mt.gov.br
	2023-11-03T08:37:17-0400
	IOMAT - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
	ESTADO DE MATO GROSSO:03507415000144
	Assinar o Diário Oficial




